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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 22 de maio de 1959 

ns? 383/59 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de submeter a aprecicao dessa Colen- 
A 

da Camara de Vereadores, o incluso projeto de lei 11§2  244, desta 

data, Que isenta de emolumentos/ uma planta de um edificio/ a ser 

constríÉo nesta cidade, pelos Srs.Nagib S.Elias e Alberto Cirrienti. 
ia" 

Muito embora, e'construçao em apreço, seja realizada,por 

particulares, com fim de negocio, devemos também levar em considera- 
Ra* 

çao, tratar-se de um emprendimento novo, tendo como pioneiros os 

Srs.Nagib S.Elias e Alberto Cimenti. 

A conceçao de beneficios desta natureza, não visam oro-

teçao ou discriminação entre os contribuintes, mas visa tão somen-

te, incrementar e incentivar empreendimentos desta natureza, com 

que ganhara muito o Municipio, no seu desenvolvimento e favorecerá 

sobremaneira,a Faze-da Municipal, para o futuro, com maiores pos-

sibilidades de arrecadação. 

Eis porque, Sr.Presidente, julgamos oportuno e conve-

niente,o projeto em tela, que temos a satisfação de encaminhar a 

apreciação dessa Camara de Vereadores. 
-2ram estas Sr.$)residente as consideraçges que em tor- 

no do assunto, julgamos oportuno fazer. 

Renovamo a V. 	na oportuni de, nossos protestos de 
estima e consideraçao. 

Jose Mário Monaco 
Prefeito 

Exmo. Sr.Anacleto âdorindo Tedesco 
DD.-eresidente .da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 211  

de 22 de maio de 1959 

ISENTA DO PAGAMENTO DO IMPOS-

TO DE LICENÇA E TAXA, A CONS•  

TRUÇIO DE UM WIFICIO EM CON-

DOMINI° A SER CONSTRUIDO NES 

TA CIDADE.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves. 

Art 12- Fica isenta do pagamento do imposto de Licen-

ça e taxa correspondente , a planta do edificio em condomínio, a ser 

construido nesta cidade, pelos Srs.Naib S.Elias e Alberto Cimenti, 

a rua Saldanha Marinho. 

§ '6nico- A isenção do impcsto de Licença e taxa, não 

isenta os construtores proprietarios do pagamento da Taxa de Expe - 

diente relativa ao mesmo investimento. 

Art2  22- Êsta lei, entrará em viger, na data de sua 

publicação, revogadas- 	dl.sp, siçoes em ►contrario. 

Jose Mário Mónaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
e f1. 	Data supra. 

—ecretário do Município 
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